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,. PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 

:~: 41522301/0001-62 Eicet"eíeiO: 2020 

DECRETO Nº 75, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.201 

02 05 00 SECRETARIA MUNDE OBRAS TRANSPORTE E SERVIÇOS PUBLIC< 

387 1S.452..0375.2058.0000 Manul:.111 Cormerv. de Lognldoultlll- Publcoll -2.000.00 

3.1 .90.(),1.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 001 OQ 

001 Rocuraoe OrdinAriO,t, 
100 000 Ge<ol 

02 08 00 SECRETARIA OE AGRICULTURA, ReC. HIDRICOS E MEIO AMIIIENT 

"32 

02 07 01 

481 

485 

489 

513 

527 

537 

Exec:uçAo do Plano de Sa,-n,enlo 86olco -2.000,00 17.512.()ol18.106C.OOOO 

3,3.90.39.00 OVTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA JURIO<CA 
Rec....,. de Oporaç6os de Cr6dllo 

F.R. Grupo: 1 920 05 
920 
115 000 RecLnOI VW'ICUladoa 

FIJNOO MUN. OE ASSlsrtNCIA SOCIAi.. FMAS 

08.243.0185.2097.0000 EncatVoS e manutançlo do CRAS/CREA -2.900,00 
3.3.90.39.00 OU1ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURID<CA F.R Ocupo: 1 311 04 

311 Tran&~ de Roc:ul'10ll do Fundo ~ do A.Ni:sllncia Social - FN 
400 000 Aa1lilttnaa Soclal 

08.243.0166.20n.oooo - p,_,.,.,. Criença Folz -2.000,00 
3. 1 .90.13.00 OBRIGAQôES PA TRONAlS F.R. Grupo: 1 311 04 

311 Tranofettncla de RecullOI do Fimo Nacional de AulsUncla Sedai - FN 
400 000 AA-Soolal 

08..244-.0018.1020.0000 Prqetoa Especiais na Area de Aaslaklncla Socll!II -2.300,00 
4.4.00.151 .00 OBRAS E INSTALAÇôES F.R. Grupo: 1 311 04 

311 Tran&~ de Recul'SOII do Fla"ldo NAciMaJ de AUislAncia Social - FN 
400 000 AalstlnclaSoolal 

08.244.0018.2075.0000 Mar..tençêo do Coooolho Tutel0< do Munlclplo -2.000,00 
3.1 .90,(),1,00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 001 oa 
001 Recurlol Ordln6riol 
100 000 Go,ol 

08.2U..0018.2078.0000 SeNlço Soaal de ProteçAD Baaica Fixo ~2.000.00 
3,1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 001 oa 
001 RecLnOl!IOrdinériOII 
100 000 -
08..244.001&.2078.0000 SeMço Sodel de Prol:eçlo Baslca Fl:r.o -2.200,00 
3,3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SER\/IÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GAATUIT F.R. O..po: 1 311 04 

311 Trem~ de Recur&01 do Fundo Nacional de AaaSetlncla Soclal - FN 
.on noo Aui.tlnd" SocW 

DECRETO Nº 75 , DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.201 

02 07 01 FUNDO MUN. OE ASSISTÊNCIA SOClAL • FMAS 

538 

545 

563 

571 

02 08 00 

617 

635 

08.244.0018.2078.0000 

3.3.90.33.00 

311 
400 000 

08,244,0018,2078.0000 
3.3.90.48.00 

311 
400 000 

08.24'.0018.2114,0000 
3.3 .90.14.00 

311 
400 000 

08.244.0018.2115,0000 

3.3.90.39.00 

311 
400 000 

-2.200,00 $6MÇII) Sod(II de Pro,~ ~,!ea Fl:ico 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 1 311 04 
Transferência de Recurli05 do Fundo Nacional de A5sl:scêncla Soclal - FN 
Asslslência Social 

S8MÇO Social de Proteção Baslca Fixo -2.200,00 
OUTROSAUxfLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R. Grupo: 1 311 04 
Ttansfetência de R&QJrsos do Fundo Nacional d'e Assistência Socia~- FN 
Assistê~ Soclat 

tndice de Gestão Oesc:entratizada • IGO SUAS ·2,000,00 
DIÁRIAS· CJVIL F.R. Grupo: 1 311 04 
Transferência de Rect.1~os do Fundo Nacional de ABsi,tência Socil;II- FN 
As:iilsl&rdii Súciill 

lndice de GeatAo Dttscentn llizadn • IGDB -3.200,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA F.R. GIIJpo: 1 311 04 

Transfetênda oe RecursOA õo fundo Nacional Cfe Assistência Socta~ - FN 
Assistência Social 

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

13.8 13.0707.2111 .0000 Manutenção da Coordenação de Turismo -2.000,00 
3..1 .90JW .. OO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Recur,os Ordinários 
100 000 Ge<al 

27.813.0714.2087.0000 Encargos: com o Dep,al'1.Elmenlo de Esporte -2.000,00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇôES PATRONAIS F.R. GIIJpo: 1 001 oc 
001 Recursos C>rcináJ1M 
100 000 Ge<al 

Anulaçllo ( - ) -461 .949,20 

Artigo 3o.- Este decreto en t r a em vigor na data de sua publicação . 

LAGOA DO BARRO DO PIAUI, 29 de dezembro de 2020 

ld:OIIFEB574A41FAC66 

DECRETO Nt 015/2021, DE 22 E MARÇO DE 2021. 

D/Jplk sobre o hotórlo ot fvnclonotMnto dos 

serviços considerados esse, /ois nesse ~rlodo de 

pandemia , e dá outras pravidlndas. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE IAG0A DO PIAUI, Estado do Piauí, n uso das atribui; >es que lhe confere a 
Constituição Federal e a lei Orgânica do Munlclpio , 
CONSIDERANDO a noticia da denominada "21 onda do COVID-19"; 
CONSIDERANDO a constatação de uma nova cepa do COVID-19 a va'iante Sars-Cov-: . já oresente em alguns 

Estados do Brasil sendo que esta é mais contagiosa que aquela; 
CONSIDE.RANDO que a administração pública vem constatando aglon erações em níti Jo desrespeito às regras 
sanitárias que previnem o contágio do COVID-19 em Lagoa do Piauí-PI; 
CONSIDE.RANOO a grave crise de saúde pública em decorrencia da pandemia da C cvic -19 e o seu caráter 
absolutamente excepcional a impor medidas de combate à disseminação do surto pan~êmico, mormente, 
desta nova variante (Sars-Cov-21; 
CONSIDERANDO que cabe ao chefe do Executivo editar medidas qu• visem controlai contágio do COVID-19• 
e sua varia nte, com o fito de proteção aos munícipes da cidade de Lagoa do Piauí-PI ;esuindo orientdção da 

Secretaria de Saúde; 

DECRETA. 

Art. 111 Determinar que os comércios de Lagoa do Piauí que estão m funcionamento• 
amparados pelo Decreto no 007/2020, que instituiu as normas d,, enfrentamento do 
novo Corona Vírus, devido à grande disseminação a doença no s ú timos meses no 

nosso pa ís, reduzam seus horários de atendimento nos dias 27 e 28 d Março de 2021 

para até as 13 horas no sábado, após este horário, só delivery, e o domingo (28 de 

março), •6 d .. nv .. ry, devido a necessidade de haver um maior contr ole sobre o contági 
do COVID 19 no nosso Município 

Art. 2• - fica também proibido as seguintes atividades empresárias/econômicas, :oci; is e de prestação d 
serviços, no âmbito do Munícipio de Lagoa do Piauí-PI: 

1. 

li. 

Festas e shows ainda que apenas com som meêânico, inclusiv< de particulares. O nãc 

cumprimento sujeitará as penalidades cabíveis ao dono do estabeleciceen,o ou casa e ao attist 

bem como eventua l locatário de som. 

Bares e Restaurantes, lanchonetes, trailers e assemelhados nos dia: 27 e 28 só poderão 

funcionar na forma de dellvery. 

Os bares e restaurantes que ficam a margem da BR-135, bem come as conveniências 

dos postos de gasolina, também só poderão funcionar de acordo co , o determinado 

no inciso 11, exclusivamente, para servir refeições e lanches, ficando terrninantemente 

proibido o consumo de bebidas alcoólicas no local. 

Art. 3• • As determinaç6es contidas neste dKfeto deverão permanecer pelos dias 27 ! 28 de março de 2021 

a contar da data da publicação. Este Decreto poderá ser prorrogado, revogado ou rev to a qualquer tempo .. 

conforme ava liação técnica, mesmo antes do prazo estipulado. 

Art. 41 . Todas as empresas autorizadas a funcionar deverão estar em dias com as infc,ma;õe,s no PROPIAUI, 

50b pena de suspensão de alvará de funcionamentos. 

Art. 51 - No caso de descumprimento das regras imposta neste Decreto e das d1t orminações federal e 

estadual, deve o Municipio se valer do poder de policia, com base na excepcionalid, oe do momento e nos 

termos da Lei, sujeitando o infrator: 

1- Imediato fechamento do estabelecimento; 

li- Multa de 1 (um) a 30 (trinta) salários mínimos; 

Ili - Em caso de reincidência cassação do alvará; 

Parágrafo único - Além das penalidades previstas neste artigo o inf,ator fica sujeito , o enquadramento no 

crime de propagação de doença contagiosa, nos termos do art. 268 do Código Penal. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Lagoa do Piauí, Estad do Plaul. 22 e Março de 2021. 

1MAURO CESAR~..::IOR 

Prefeito Municipal 


